
 

 
 

ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

PROTEÇÃO CIVIL 

Decreto-Lei n.º 57/2013, de 19 de Abril  

Ministério da Administração Interna 

Procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 109/2007, de 13 de Abril, que 

cria a EMA - Empresa de Meios Aéreos, S.A., e aprova os respetivos estatutos. 

 

SEGURANÇA PÚBLICA 

Decreto-Lei n.º 52/2013, de 17 de Abril  
Ministério da Administração Interna 
Procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de 
Outubro, determinando a obrigatoriedade de policiamento nos 
espetáculos desportivos integrados em competições desportivas de 
natureza profissional. 
 
Despacho n.º 5105/2013, de 16 de Abril  
Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios da Defesa Nacional, 
da Administração Interna, da Economia e do Emprego, da Agricultura, do 
Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território e da Saúde 
Prevenção e segurança Balnear. 
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AGRICULTURA, CAÇA E PESCAS 

AGRICULTURA / AGRO-PECUÁRIA 

Portaria n.º 152/2013, de 17 de Abril  

Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território 

Quarta alteração à Portaria n.º 964/2008, de 28 de agosto, e terceira alteração às Portarias n.º 820/2008, de 

8 de agosto, 1137-A/2008, de 9 de Outubro, 842/2009, de 4 de agosto, e1037/2009, de 11 de Setembro, que 

aprovam os Regulamentos de Aplicação das ações da Medida 1.6 «Regadio e Outras Infraestruturas 

Coletivas» do Programa de Desenvolvimento Rural – PRODER. 

 

Despacho n.º 4942/2013, de 11 de Abril  

Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território 

Altera o Despacho n.º 16841/2003, (2ª série) publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 201, de 1 de 

Setembro de 2003, relativo às marcas auriculares oficiais a aplicar na identificação dos animais das espécies 

bovina, ovina e caprina. 

 

PESCAS 

Portaria n.º 153/2013, de 17 de Abril  

Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território 

Define o aumento da parte da quota nacional de sarda (Scomber scombrus) disponível para a frota nacional 

que opera nas zonas VIIIc, IX e X do CIEM (Conselho Internacional para a Exploração do Mar) e divisão 34.1.1 

pelo Comité das Pescas para o Atlântico Centro Este (CECAF). 

 

 

AMBIENTE 

Lei n.º 26/2013, de 11 de Abril  

Assembleia da República 

Regula as atividades de distribuição, venda e aplicação de produtos fitofarmacêuticos para uso profissional e 

de adjuvantes de produtos fitofarmacêuticos e define os procedimentos de monitorização à utilização dos 

produtos fitofarmacêuticos, transpondo a Diretiva n.º 2009/128/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 21 de Outubro, que estabelece um quadro de ação a nível comunitário para uma utilização sustentável 

dos pesticidas, e revogando a Lei n.º 10/93, de 6 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 173/2005, de 21 de Outubro. 
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CIDADÃOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

Despacho n.º 5128/2013, de 16 de Abril  

Ministério da Solidariedade e da Segurança Social - Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. 

Produtos de apoio para pessoas com deficiência. 

 

 

COMÉRCIO 

Portaria n.º 145/2013, de 09 de Abril  

Ministério da Economia e do Emprego 

Procede à aprovação da Taxa anual de remuneração do diferimento dos sobrecustos com CMEC (Custos de 

Manutenção de Equilíbrio Contratual), e da Taxa anual de remuneração do diferimento dos sobrecustos com 

CAE (Contratos de Aquisição de Energia). 

 

Lei n.º 26/2013, de 11 de Abril  

Assembleia da República 

Regula as atividades de distribuição, venda e aplicação de produtos fitofarmacêuticos para uso profissional e 

de adjuvantes de produtos fitofarmacêuticos e define os procedimentos de monitorização à utilização dos 

produtos fitofarmacêuticos, transpondo a Diretiva n.º 2009/128/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 21 de Outubro, que estabelece um quadro de ação a nível comunitário para uma utilização sustentável 

dos pesticidas, e revogando a Lei n.º 10/93, de 6 de abril, e o Decreto-Lei n.º 173/2005, de 21 de Outubro. 

 

Portaria n.º 146/2013, de 11 de Abril  

Ministério da Economia e do Emprego 

Procede à primeira alteração da Portaria n.º 279/2011, de 17 de Outubro, e define os valores de 

determinados fatores a aplicar para efeitos da remuneração do alisamento quinquenal dos proveitos 

permitidos para o ano de 2013. 

 

Lei n.º 27/2013, de 12 de Abril  

Assembleia da República 

Estabelece o regime jurídico a que fica sujeita a atividade de comércio a retalho não sedentária exercida por 

feirantes e vendedores ambulantes, bem como o regime aplicável às feiras e aos recintos onde as mesmas se 

realizam. 

 

 

http://dre.pt/pdf2sdip/2013/04/074000000/1243812440.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/06900/0201802018.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07100/0210002125.pdf
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Decreto-Lei n.º 50/2013, de 16 de Abril  

Ministério da Saúde 

Cria um novo regime de disponibilização, venda e consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos e em 

locais abertos ao público. 

 

 

DESPORTO 

Decreto-Lei n.º 49/2013, de 11 de Abril  

Presidência do Conselho de Ministros 

Procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 10/2013, de 25 de Janeiro, que estabelece o regime jurídico 

das sociedades desportivas a que ficam sujeitos os clubes desportivos que pretendem participar em 

competições desportivas profissionais. 

 

 

EDUCAÇÃO 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 22/2013, de 10 de Abril 

Presidência do Conselho de Ministros 

Autoriza a realização de despesa com a aquisição de serviços de comunicações de dados entre redes lógicas 

das escolas do 1.º, 2.º e 3.ºciclos do ensino básico público, das escolas secundárias do ensino público e dos 

organismos do Ministério da Educação e Ciência. 

 

Despacho n.º 4818/2013, de 08 de Abril  

Ministérios da Educação e Ciência e da Solidariedade e da Segurança Social 

Criação de um Grupo de Trabalho com a missão de analisar e identificar os impactos da implementação e os 

procedimentos inerentes do atual Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar. 

 

Despacho n.º 5048-B/2013, de 12 de Abril  

Ministério da Educação e Ciência 

Estabelece os procedimentos exigíveis para a concretização da matrícula e respetiva renovação, e normas a 

observar, designadamente, na distribuição de crianças e alunos, constituição de turmas e período de 

funcionamento dos estabelecimentos de educação e de ensino. 

 

 

 

http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07400/0220302206.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07100/0213302133.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07000/0209202093.pdf
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Despacho n.º 5165-A/2013, de 16 de Abril  

Ministério da Educação e Ciência 

Revogação do programa de matemática. 

 

 

EMPREGO 

Portaria n.º 155/2013, de 18 de Abril  

Presidência do Conselho de Ministros 

Regulamenta a concessão de apoios financeiros destinados ao incentivo à gestão da atividade das 

associações e federações juvenis, inserida no plano estratégico de iniciativas à empregabilidade jovem e 

apoios às Pequenas e Médias Empresas - Impulso Jovem, através do programa Incentivo ao Desenvolvimento 

Associativo (IDA). 

 

Portaria n.º 156/2013, de 18 de Abril  

Ministério da Economia e do Emprego 

Primeira alteração ao Regulamento Específico Passaportes Emprego 3i, aprovado pela Portaria n.º 408/2012, 

de 14 de Dezembro. 

 

 

ENERGIA 

Portaria n.º 145/2013, de 09 de Abril  

Ministério da Economia e do Emprego 

Procede à aprovação da Taxa anual de remuneração do diferimento dos sobrecustos com CMEC (Custos de 

Manutenção de Equilíbrio Contratual), e da Taxa anual de remuneração do diferimento dos sobrecustos com 

CAE (Contratos de Aquisição de Energia). 

 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 20/2013, de 10 de Abril  

Presidência do Conselho de Ministros 

Aprova o Plano Nacional de Ação para a Eficiência Energética para o período 2013-2016 e o Plano Nacional 

de Ação para as Energias Renováveis para o período 2013-2020. 

 

 

 

 

http://dre.pt/pdf2sdip/2013/04/074000002/0032200322.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07600/0226502267.pdf
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Portaria n.º 146/2013, de 11 de Abril  

Ministério da Economia e do Emprego 

Procede à primeira alteração da Portaria n.º 279/2011, de 17 de Outubro, e define os valores de 

determinados fatores a aplicar para efeitos da remuneração do alisamento quinquenal dos proveitos 

permitidos para o ano de 2013. 

 

Portaria n.º 147/2013, de 11 de Abril  

Ministério da Economia e do Emprego 

Autoriza a Creixoauto - Combustíveis e Lubrificantes, S.A., a proceder à substituição total da obrigação da 

manutenção de reservas próprias de produtos de petróleo pelo pagamento do montante correspondente à 

Entidade Gestora das Reservas Estratégicas de Produtos do Petróleo, E.P.E. 

 

 

FINANÇAS 

INDEMNIZAÇÕES COMPENSATÓRIAS 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 23/2013, de 10 de Abril  

Presidência do Conselho de Ministros 

Aprova, para o corrente ano, a distribuição das indemnizações compensatórias pelas diferentes empresas 

prestadoras de serviço publico. 

 

INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO/SOCIEDADES FINANCEIRAS 

Lei n.º 25/2013, de 08 de Abril  

Assembleia da República 

Autoriza o Governo a rever o regime jurídico dos organismos de investimento coletivo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 252/2003, de 17 de Outubro. 

 

 

FORÇAS ARMADAS 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 26/2013, de 19 de Abril  

Presidência do Conselho de Ministros 

Aprova as linhas de orientação para a execução da reforma estrutural da defesa nacional e das Forças 

Armadas, designada por Reforma «Defesa 2020». 

 

 

http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07100/0213302135.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07100/0213502136.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07000/0209302095.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/06800/0201202013.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07700/0228502289.pdf
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Decreto-Lei n.º 56/2013, de 19 de Abril  

Ministério da Defesa Nacional  

Procede à segunda alteração à Lei n.º 37/2011, de 22 de Junho, que simplifica os procedimentos aplicáveis à 

transmissão e à circulação de produtos relacionados com a defesa, transpondo a Diretiva n.º 2012/47/UE, da 

Comissão, de 14 de Dezembro de 2012. 

 

 

FUNDAÇÕES 

Decreto-Lei n.º 51/2013, de 17 de Abril  

Presidência do Conselho de Ministros 

Procede à extinção da Fundação Paula Rego, instituída pelo Decreto-Lei n.º 213/2009, de 4 de Setembro. 

 

 

GOVERNO 

Despacho n.º 5048-A/2013, de 12 de Abril  

Presidência do Conselho de Ministros 

Determina que se proceda à publicação do Diário da República no sábado dia 13 de Abril de 2013. 

 

 

JOGOS DE FORTUNA E AZAR E OUTROS 

Portaria n.º 148/2013, de 12 de Abril  

Ministério da Solidariedade e da Segurança Social 

Sexta alteração ao Regulamento da Lotaria Instantânea, aprovado pela Portaria n.º 552/2001, de 31 de Maio. 

 

 

JUSTIÇA 

Lei n.º 29/2013, de 19 de Abril  

Assembleia da República 

Estabelece os princípios gerais aplicáveis à mediação realizada em Portugal, bem como os regimes jurídicos 

da mediação civil e comercial, dos mediadores e da mediação pública. 

 

 

 

 

http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07700/0228902303.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07500/0221102211.pdf
http://dre.pt/pdf2sdip/2013/04/072000001/0000200002.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07200/0214702151.pdf
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Declaração de Retificação n.º 21/2013, de 19 de Abril  

Assembleia da República 

Declaração de retificação à Lei n.º 20/2013, de 21 de Fevereiro, sobre «20.ª alteração ao Código de Processo 

Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de Fevereiro», publicada no Diário da República, 1.ª série, 

n.º 37, de 21 de fevereiro de 2013, retificada pela Declaração de Retificação n.º 16/2013, de 22 de Março, 

publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 58, de 22 de Março de 2013. 

 

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2013, de 19 de Abril  

Supremo Tribunal de Justiça 

A pena de multa que resulte, nos termos dos atuais artigos 43.º, n.º 1, e 47.º do Código Penal, da 

substituição da pena de prisão aplicada em medida não superior a um ano, deve ser fixada de acordo com os 

critérios estabelecidos no n.º 1 do artigo 71.º e não, necessariamente, por tempo igual ou proporcional ao 

estabelecido para a prisão substituída. 

 

 

SAÚDE 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 21/2013, de 10 de Abril  

Presidência do Conselho de Ministros 

Autoriza a realização da despesa referente à celebração de um acordo de cooperação com a Santa Casa de 

Misericórdia de Lisboa relativo ao Centro de Medicina Física e Reabilitação de Alcoitão para vigorar até 31 de 

Dezembro de 2013. 

 

Lei n.º 26/2013, de 11 de Abril  

Assembleia da República 

Regula as atividades de distribuição, venda e aplicação de produtos fitofarmacêuticos para uso profissional e 

de adjuvantes de produtos fitofarmacêuticos e define os procedimentos de monitorização à utilização dos 

produtos fitofarmacêuticos, transpondo a Diretiva n.º 2009/128/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 21 de Outubro, que estabelece um quadro de ação a nível comunitário para uma utilização sustentável 

dos pesticidas, e revogando a Lei n.º 10/93, de 6 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 173/2005, de 21 de Outubro. 

 

Decreto-Lei n.º 54/2013, de 17 de Abril  

Ministério da Saúde 

Procede à definição do regime jurídico da prevenção e proteção contra a publicidade e comércio das novas 

substâncias psicoativas. 

http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07700/0228402285.pdf
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Portaria n.º 154/2013, de 17 de Abril  

Ministério da Saúde 

Aprova a Lista de novas substâncias psicoativas. 

 

 

SEGURANÇA SOCIAL 

Despacho n.º 5128/2013, de 16 de Abril  

Ministério da Solidariedade e da Segurança Social - Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. 

Produtos de apoio para pessoas com deficiência. 
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